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LEI N° 2.510/2020

Dá nome de Tomaz de Morais Souza à Praça 
localizada no final da Av. Dário de Melo, 
Bairro São Judas, no Município de Piumhi- 
MG, e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em 
seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io Fica denominada Tomaz de Morais Souza à Praça localizada no final 
da Av. Dário de Melo, Bairro São Judas, no Município de Piumhi-MG.

Art. 2o O Poder Executivo Municipal fará a devida comunicação aos órgãos 
competentes para o conhecimento desta Lei, em especial à Agência dos Correios e os 
Cartórios para providências.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, 17 de dezembro de 2020.
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Revisado pela CUR 
Em cumprimento ao ART. 41 VII 

do Regimento Interno

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 

publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 

Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data da disponibitizacão: /  / i -  I,/à)£)

Data da publicsção:_ ÍLií. J J A i h W

D EC L A R O , pa ra  o s  d ev id o s  fin s  d e  d ire ito , q ue  fo i t 
pu b licad o  este, no q u ad ro  de av iso s  do  M un ic íp io  
d e  P iu m h i. C u m p rin d o  a ss im  o  q u e  d e te rm in a  a Lei 
O rg ân ica  M u n ic ipa l no  seu  A rtig o  72.

D ata d a d isp o n ib iliza cão : (  4  /  I  2,  I  l o  U
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